
 
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE
 

PORTARIA Nº 170/2026 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, e, em conformidade com o disposto na Lei Municipal                 
nº 2.164/2021, alterada pela Lei nº 2.487/2023,   

RESOLVE: 

NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para integrarem o Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC, a partir desta data, com vigência até 02/04/2027, em 
substituição a Portaria 149/2026: 

• Poder Público: 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

Secretaria da Cultura, Desporto e Turismo Viviane Porsche Robson Wessel 
Secretaria de Educação Magali E. B. Röhsig Daniela K. Duarte 

Secretaria da Administração, Planej., e 
Finanças 

Alan F. Camargo Bruna Telk 

Secretaria da Saúde e Assistência Social Martina Porsche Mônica S. Carminatti 

• Sociedade Civil/Entidades Culturais: 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

Trabalhadores da Área da Cultura Thomas Delbrügge Márcio Lanzini 
EMATER/Artesãos Maciel Ernesto Budde Daniele Kohl Huber 
Entidades Culturais Evanilson de Moraes 

Sandra M. H. Demari   
Emiliana dos Santos Cardoso 

Loiva M. Haberkamp 
Silvani Horst 

Pamela Kaplan 

                                                                   

                                                                             GABINETE DO PREFEITO, 13 de maio de 2026. 

 
                                                        GERMANO  STEVENS 

                                                  Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: F6C2-D871-F18A-1F73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERMANO STEVENS (CPF 695.XXX.XXX-68) em 13/05/2026 14:31:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://imigrante.1doc.com.br/verificacao/F6C2-D871-F18A-1F73


